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PROJETO DE LEI

, ,
.'FICA CRIADA A SECRETARIA DE SAUDE,

MEIO AMBIENTE E AÇÃo SOCIAL E DÁ I t

OUrRAS PROVID~CIAS".

1XmID, Prefei toMunicipal de Manoel Viana, RS. ,.7
/',. ,

..SABER, em disposto no art. 56 da Lei Organ.ica Municipal que a
, ',

-APOOVOU e eu SAr..x::IOl'X) a presente LEI.

.,', -
ART. 1 Q. Fica criada a SecN,taria de Saude, Meio Ambiente e Açao S~

cial, com a seguinte estrutura e funções:

01 Secretário

02 Médicos

02 Odontólogos

01 Enfenneiro

02 Auxiliar Enfermeiro

01 Auxiliar Administrativo

ART. 22. É criado tM Cargo de Enfermeiro; no Quadro de Provimento E-
-,feti vo, o Padrao sera 10; no Quadro de Empregos de Regimen-

to CLT, o Padrão será 10 e, no Quadro dos Cargos em Comis -

são e Funções Gratificadas, o Padrão será 07;

ART. 3Q. são 'criados OOIS Cargos de Auxiliar de Enfermag~m; no (,.JUa -

dro de Provimento Efetivo, o Padrão será 05; no Quadro de
.-'Empregos de ReglInento CLT, o Padrao sera 05 e no Q..1adro dos

.--
Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, o padrão será 04

.' .

ART. 

4Q. As de~esas decorrentes desta Lei, serao cobertos pela do.t~

ção orçamentária própria; .
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APROVAD:> I~~~~ 
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ART. 52. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em Vi{

gor, a partir de 01 de janeiro de 1994.

Prefei tura Municipal, em Manoe1 Vi'jU1aJ

29 de outubro de 1993.

A

REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE:
EM ; -~- 'de] ---'

.>:~~.
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JUSTIFICATIVA

Presidente:

.~, Vereadores:

presente Projeto, criando a Secretaria de Saúde, Meio Ambiente e A-

"-, Social, vem ao encontro dos anseios da comunidade vianense.

coap1etarmos quase um ano de existência, as atribuições que o MUni

_0'""1 deve assumir aumentam, e, a saúde, deve ser das mais importan -

.metas e compromissos do Governo.
-~~ a certeza de que Vossas Senhorias entenderão a necessidade des-

objetivo, e a importância de sua criação, tanto assim que já in-
.., -

.na Proposta Orçamentaria para 1994, as dotaçoes para sua exe-

.de Vosso apoio e aprovação, renovamos nossos protestos de estl

e consideração,

,

~~:::,
PREFEITO MUNICIPAL

~
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E M E N D A M O D I F I C A T I V A N2001
~========================================

-Emenda Mod. ao Proj. de Lei n2 050/93-Autoria: 

Ver. Valdir Witt

-Emenda: 

"Altera os Artigos 22 e 32 do proj. de Lei nR 050/93

~Art. 

12 -O Art. 22 do Projeto de Lei n2 050/93 terá a seguintl

redação:

-Art. 

22 -É criado 01 (um) Cargo de Enfermeiro; no Q\ ~

dro de Provimento Efetivo, o Padrão será 10 e no Quadr< I

de Empregos de Regimento CLT, o Padrão será 10;

redação:-Art. 

32 -são Criados 02 (dois) Cargos de Auxiliar de

Enfermagem, 

sendo que nos Quadros de Provimento Efetivc

e Quadro de Empregos de Regimento CLT o Padrão será 05;

Art. 

32 -Revogan-se as disposições em contrário

Sala de sessões da Câmara- Municipal de

Manoel

RS, 

11 de Novembro de 1993 .

-
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Ver.

Witt
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